
@ PUBLICADO 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETANMA 
Mais Trabaiho, Mais Progresso! 

Nádia Maria da C. Souza Oliveira 
Assistente Administrativo - PE -) 

LEI MUNICIPAL nº 491 de 28 de dezembro de 2022. Matrícula nº472-3 

EMENTA - Fixa o valor para pagamento 
de Obrigações de Pequeno Valor/RPV, 

decorrentes de decisões judiciais, 

nos termos do Art. 100, parágrafos 3º 

e 4º da Constituição Federal. 

= 
E 

22 
1
0
s
n
p
1
 

2od
 
op
eu
is
se
 

E 
1P
d 

07
91
 

Z 
LB

T 
ZT

IT
TO
T-

BL
/P

Be
O/

UM
Op

 
Bd

io
lu

NI
Ne

la
ua

se
ds

ue
nd

aq
ur

 
se
co
nt
os
-u
 

pn
oj
o/
-d
ny
u 

O Senhor DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRES, Prefeito 

do município de Tuparetama, localizado no estado de Pernambuco, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal faz 

saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona a 

seguinte Lei: V
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Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer o 

pagamento de débitos ou obrigações do Município de Tuparetama, 

decorrentes de decisões judiciais transitadas em Jjulgado, 

consideradas de pequeno valor, nos termos do Art. 100, parágrafos 

3º e 4º da Constituição Federal, sendo procedido diretamente pela 

Secretaria Municipal de Finanças, à vista do ofício requisitório 

expedido pelo juízo competente - Requisição de Pequeno Valor/RPV. 

Parágrafo Único - Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno 

valor os débitos ou obrigações até o valor do teto estabelecido 

para pagamento dos benefícios do INSS. 

Art. 2º. Os pagamentos das RPVs de que trata esta Lei serão 

realizados de acordo com as disponibilidades orçamentárias e 

financeiras do Município e serão atendidos conforme a ordem 

cronológica dos ofícios requisitórios protocolados na Secretaria 

Municipal de Finanças. 

Art. 3º. A Procuradoria Jurídica do Município ficará atenta, para 

que nos autos dos processos respectivos não ocorra fracionamento, 
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repartição ou quebra do valor de execugdo, vedados no paragrafo 8° 

do Art. 100 da Constituigdo Federal, sem prejuizo da faculdade de 

o credor renunciar ao crédito de valor excedente ao fixado no 
paragrafo Gnico do Art. 1° desta Lei, para receber através de RPV. 

Art. 4°. Para os pagamentos de que trata a presente Lei, será 

utilizada a dotação prépria consignada no orgamento anual. 

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicagédo, 

revogando-se as disposigdes em contréario. 

Gabinete do Prefeito, aos 28 dias do més de dezembro de 2022. 

= 
=] 

22 
1
0
s
n
p
1
 

2od
 
op
eu
is
se
 

E 
1P
d 

07
91
 

Z 
LB

T 
ZT

IT
TO
T-

BL
/P

Be
O/

UM
Op

 
Bd

io
lu

NI
Ne

la
ua

se
ds

ue
nd

aq
ur

 
se
co
nt
os
-u
 

pn
oj
o/
-d
ny
u 

V
I
O
N
A
J
H
V
A
S
N
V
H
L
 
VA

 
I
V
1
H
O
d
 


